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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 162/2020

Complementa as medidas temporárias a serem adotadas no 
âmbito do Município de Prudentópolis para prevenção e enfren-
tamento da epidemia de saúde pública decorrente do novo Coro-

navírus – COVID-19.

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâni-
ca Municipal;

  Considerando as medidas já determinadas por força 
dos decretos 143/2020, 148/2020, 149/2020 e 150/2020; e visan-
do complementar as ações já determinadas considerando todas 
as justificativas já apresentadas relativamente à gravidade do 
estado de emergência decorrente da pandemia do COVID-19 vi-
sando evitar a circulação e a propagação do vírus COVID-19 no 
território do Município de Prudentópolis; e Considerando a edição 
do Decreto Legislativo nº 6 de20/03/2020 do Senado Federal, que 
reconhece o estado de Calamidade Pública Nacional;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizado na vigência dos decretos muni-
cipais 150/2020 de 20 de Março de 2020, e 151/2020 de 23 de 
março de 2020; excepcionalmente, nos horários previstos em 
seus alvarás de funcionamento, que os postos de combustíveis 
realizem o abastecimento de viaturas e veículos oficiais, fora do 
horário extraordinário definido para seu funcionamento comercial 
no período da pandemia.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
  

Prudentópolis, 28 de Março de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
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